
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete da Vereadora Miss. Michele Collins 
 
 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja formulada uma indicação ao Prefeito do Recife, João Campos, no 

sentido de que seja analisada a viabilidade da criação de uma ação direcionada à 

concessão de incentivo fiscal e benefícios às pessoas físicas e jurídicas que contribuam 

com o esporte amador recifense.  

  

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao Prefeito da Cidade do 

Recife, João Campos, com endereço eletrônico no e-mail: ouvidoria@recife.pe.gov.br.   

 

  

JUSTIFICATIVA  

  

O requerimento que ora encaminho a esta Casa legislativa tem por finalidade 

solicitar ao Prefeito João Campos que analise a viabilidade de desenvolver ação que 

trate sobre a concessão de incentivo fiscal às pessoas físicas e jurídicas que promovam o 

esporte amador na Cidade do Recife.   

  

A iniciativa poderia considerar, para fins de concessão de incentivo e benefícios, 

os projetos desportivos e paradesportivos. As propostas seriam submetidas à secretaria 

municipal responsável pela área de esportes, mediante a apresentação de documentação 

exigida pelo Poder Público.  

  

A contrapartida do parceiro público seria por meio da redução do valor da 

alíquota do Imposto sobre Serviços de qualquer natureza – ISS, assim como da 

concessão de benefícios estabelecidos em norma, por exemplo.  Caberia ao Poder 
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Executivo Municipal a definição dos meios de inscrição na citada ação, assim como a 

fiscalização e a edição do regulamento.  

  

Com o atendimento à solicitação em tela, estará a Administração Pública 

Municipal realizando um importante papel que vai ao encontro das políticas públicas 

voltadas para o desenvolvimento social, contribuindo com o fomento das atividades 

esportivas na Cidade do Recife e indo ao encontro de outras relevantes iniciativas, a 

exemplo da Lei Federal nº 11.438/2006.    

.   

  

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Requerimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 8 de agosto de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MICHELE COLLINS 

VEREADORA  
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